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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 22 de 20 de abril de 2011.
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusão do processo sancionatório.

O Diretor Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com as atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, 
Resolve:

Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo para conclusão do processo sancionatório constituído pela Portaria ARTESP nº 11/2010, alterada pelas Portarias ARTESP 17/2010 e 05/2011 por 90 (noventa) dias a partir da data da publicação desta Portaria. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

 DIRETOR GERAL
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